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As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.


1. JUSTIFICATIVA:

O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do governo municipal, conforme memorando nº 085/24 do Serviço de Nutrição do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp (HMNSE), vem justificar a aquisição dos itens apresentados abaixo, pois a contratação dos hortifrutigranjeiros é indispensável para o preparo das refeições destinadas aos funcionários e pacientes do Hospital Municipal Nelson Sá Earp (HMNSE), aos pacientes do Pronto Socorro Leonidas Sampaio (PSLS), aos funcionários do Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira e aos funcionários e residentes da Residências Terapêuticas do município de Petrópolis/RJ

2. OBJETO:
Aquisição de hortifrutigranjeiros conforme descritivo abaixo, para atender as seguintes unidades: HMNSE, Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira e Residências Terapêuticas para o período de 12 meses.


3. PRAZOS:

O prazo de entrega é conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s). 

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

[bookmark: _Hlk162433737]Para atender a demanda das unidades o fornecedor deverá entregar os itens, de forma parcelada, conforme demanda do setor a ser abastecido, no mínimo, três vezes por semana com horário definido pela contratante, pela chefia do Setor de Nutrição de cada unidade. Cumpre ressaltar que a frequência de entrega está relacionada a perecibilidade dos itens e a infraestrutura local. Destaca-se que a empresa deve estar em dia com as suas obrigações junto a Vigilância Sanitária e demais órgãos pertinentes. Ademais, cumpre informar que os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as legislações vigentes pertinentes ou se houver descumprimento das especificações apresentadas neste documento. 

4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:

  Hospital Municipal Dr. Nelson de Sá Earp
Rua Paulino Afonso, nº 455 / Centro – CEP 25660 – 003
Horário: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Telefone: (24)2237 – 4062

Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira
Rua Santos Dumont, nº 100 / Centro – CEP: 25610 – 130
Horário: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Telefone: (24) 2237 – 3616

Residência Terapêutica Monsenhor Bacelar
Rua Monsenhor Bacelar, nº 312 – Centro 
Horário: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Contato: julianascartoni@gmail.com

Residência Terapêutica Santos Dumont
Rua Santos Dumont, nº 140 – Centro 
Horario: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Contato: julianascartoni@gmail.com

Residência Terapêutica Estrada da Saudade
Rua Fortunato Baitelli, nº 228B – Estrada da Saudade 
Horario: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Contato: julianascartoni@gmail.com

Residência Terapêutica Buenos Aires
Rua Buenos Aires, nº 273 – Centro 
Horário: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Contato: julianascartoni@gmail.com

Residência Terapêutica MP
Estrada Fazenda Inglesa, nº 2125 – Mosela
Horário: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Contato: julianascartoni@gmail.com

Residência Terapêutica Itaipava I e II
Rua Maria Joaquina Feliz, nº 70 – Itaipava 
Horário: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Contato: julianascartoni@gmail.com

Unidade de Acolhimento Adulto
Rua Monsenhor Bacelar, nº 492 – Centro 
Horário: no mínimo três vezes por semana conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.
Contato: julianascartoni@gmail.com


4.2. Prazo e validade da proposta:

O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.


4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
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	Item
	Especificações
	Und
	HMNSE
	RT
	Centro de Saúde
	Total

	1
	Abacate
	kg
	2800
	1920
	-
	4720

	2
	Abacaxi
	und
	2800
	1440
	1440
	5680

	3
	Abóbora
	kg
	5000
	1440
	2400
	8840

	4
	Abobrinha
	kg
	2000
	1440
	1200
	4640

	5
	Acelga
	kg
	800
	-
	400
	1200

	6
	Agrião
	kg
	600
	-
	700
	1300

	7
	Aipim
	kg
	4700
	1440
	2400
	8540

	8
	Alface
	kg
	945
	480
	960
	2385

	9
	Alho
	kg
	1100
	720
	320
	2140

	10
	Alho poró
	kg
	240
	-
	-
	240

	11
	Banana d'água
	kg
	1500
	-
	1300
	2800

	12
	Banana prata
	kg
	3000
	2880
	1300
	7180

	13
	Banana terra
	kg
	1200
	-
	-
	1200

	14
	Batata baroa
	kg
	2200
	-
	-
	2200

	15
	Batata doce
	kg
	3000
	1440
	2400
	6840

	16
	Batata inglesa
	kg
	8000
	1680
	2400
	12080

	17
	Berinjela
	kg
	1600
	1440
	1200
	4240

	18
	Beterraba
	kg
	3000
	1440
	720
	5160

	19
	Brócolis
	kg
	2000
	960
	2880
	5840

	20
	Cebola
	kg
	3640
	1200
	2400
	7240

	21
	Cenoura
	kg
	5300
	1440
	1440
	8180

	22
	Cheiro verde
	kg
	546
	150
	400
	1096

	23
	Chicória
	kg
	800
	240
	800
	1840

	24
	Chuchu
	kg
	4000
	1440
	2400
	7840

	25
	Couve manteiga
	kg
	1200
	480
	960
	2640

	26
	Couve-flor
	kg
	3500
	960
	3700
	8160

	27
	Espinafre
	kg
	570
	480
	600
	1650

	28
	Goiaba
	kg
	570
	-
	1200
	1770

	29
	Inhame
	kg
	2800
	1440
	2400
	6640

	30
	Jiló
	kg
	1050
	1440
	1600
	4090

	31
	Laranja lima
	kg
	1500
	-
	1600
	3100

	32
	Laranja pera
	kg
	2800
	1440
	1600
	5840

	33
	Limão
	kg
	360
	1200
	80
	1640

	34
	Maçã
	kg
	2200
	960
	1500
	4660

	35
	Mamão formosa
	kg
	2100
	1440
	1440
	4980

	36
	Manga espada
	kg
	600
	 -
	600
	1200

	37
	Manga Palmer
	kg
	1400
	1440
	2400
	5240

	38
	Maracujá
	kg
	450
	100
	100
	650

	39
	Melancia
	kg
	2300
	-
	1440
	3740

	40
	Melão
	kg
	2300
	1440
	1440
	5180

	41
	Milho - espiga
	kg
	3200
	-
	-
	3200

	42
	Morango
	kg
	1200
	-
	100
	1300

	43
	Mostarda
	Kg
	270
	-
	-
	270

	44
	Ovo
	dz
	4500
	2880
	2400
	9780

	45
	Pepino
	kg
	900
	960
	300
	2160

	46
	Pêssego 
	kg
	700
	-
	400
	1100

	47
	Pera
	kg
	1400
	-
	1500
	2900

	48
	Pimentão
	kg
	216
	-
	150
	366

	49
	Quiabo
	kg
	1300
	1440
	1600
	4340

	50
	Repolho
	kg
	1350
	960
	1440
	3750

	51
	Rúcula
	kg
	300
	-
	400
	700

	52
	Tangerina
	kg
	2700
	1440
	1600
	5740

	53
	Tomate
	kg
	5200
	1680
	3000
	9880

	54
	Vagem
	kg
	1600
	1200
	1200
	4000




	

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· 	O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· 	O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Fonte de recurso das unidades contempladas por esta demanda, a saber: Hospital Municipal Nelson Sá Earp, Pronto Socorro Leonidas Sampaio, Centro de Saúde e  Residências terapêuticas.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.


10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

· Licença Sinitária (atualizada) expedida pelo Órgão de Vigilância Sanitária competente OU Declaração de Registro no Ministério de Agricultura e Pecuária e Abastecimento SIF/DIPOA;
· Alvará de localização.





Assinatura do Responsável pelo Termo de Referência (Nome, matrícula e assinatura)
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